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	As especificações descritas neste documento têm como objetivo estabelecer as diretrizes para orientar as empresas interessadas no fornecimento/prestação de serviço para a Secretaria Municipal de Saúde/SMS/PMP, a fim de subsidiar a proposta apresentada.

1. JUSTIFICATIVA:
O Município, por intermédio da Secretaria Municipal de Saúde, cumprindo uma das prioridades do governo municipal através da SMS, tendo como necessidade a aquisição MEDICAMENTOS NÃO ADQUIRIDOS EM PROCESSOS LICITATORIOS E OUTROS, PARA 12 MESES DE CONSUMO, PARA ATENDER PROCESSOS ADMINISTRATIVOS/JUDICIAIS - SAC 106/25 – PREGÃO ELETRONICO– REGISTRO DE PREÇOS.
Desta forma, por intermédio da Secretaria Municipal de Saúde, vimos solicitar a aquisição/contratação do objeto abaixo:
2. OBJETO:
AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS PARA ATENDER PROCESSOS ADMINISTRATIVOS/JUDICIAIS, PARA 12 MESES DE CONSUMO - SAC 106/25 – PREGÃO ELETRONICO– REGISTRO DE PREÇOS

3. PRAZOS:
	O prazo de entrega ou execução dos serviços será de 10 dias (DEZ DIAS UTEIS), conforme Termo de Contrato, a partir da sua assinatura ou do recebimento da Solicitação de Autorização de Fornecimento (SAF), acompanhada da(s) Nota(s) de Empenho(s) correspondente(s).
4. CRITÉRIO DE JULGAMENTO

Menor preço por item

5. MODO E LOCAL DO FORNECIMENTO:
	       5.1. A entrega dos insumos e/ou execução dos serviços serão efetuadas:
A entrega ou execução dos serviços serão efetuadas à Rua Quissamã, 1931 – Condomínio Industrial, 1931 Galpão 6B - Bairro: Quissamã - CEP: 25615- 531, de Segunda à Sexta Feira de 8.00 as 16.00h  - TEL. (24) 22216595
5.2. Prazo e validade da proposta:
O prazo da proposta não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias.
5.3. Descrição detalhada do produto e ou serviço:
	Item
	Descrição
	Unidade
	Quantidade

	1
	3000267740 - ACIDO POLIACRILICO 0,2% GEL (OFTALM.) - TUBO 10G
	BISNAGA
	24

	2
	3000156007 - LORAZEPAN 1 MG
	COMPRIMIDO
	7560

	3
	3000154648 - AZATIOPRINA 50 MG.
	COMPRIMIDO
	6000

	4
	3000110358 - VITAMINA B1 + B6 + B12 5000 - AMPOLA 2ML
	AMPOLA
	1300

	5
	3000008701 - NITRAZEPAN 5 MG
	COMPRIMIDO
	2200

	6
	3000408418 - CARBAMAZEPINA 400MG CR - LIBERAÇÃO PROLONGADA
	COMPRIMIDO REVESTIDO
	5100

	7
	3000701928 - L-TIROXINA SODICA 37,5 MCG
	COMPRIMIDO
	1500

	8
	3003005006 - FLUNITRAZEPAM 1 MG
	COMPRIMIDO
	1800

	9
	3080812129 - MISTURA CONCENTRADA DE AMINOÁCIDOS ESSENCIAIS E CONDICIONALMENTE ESSENCIAIS, ISENTA DE LISINA E BAIXA EM TRIPTOFANO, ENRIQUECIDA DE VITAMINAS E MINERAIS (TIPO GAC MEDB) - LATA 500G - MISTURA CONCENTRADA DE AMINOÁCIDOS ESSENCIAIS E CONDICIONALMENTE ESSENCIAIS, ISENTA DE LISINA E BAIXA EM TRIPTOFANO, ENRIQUECIDA DE VITAMINAS E MINERAIS.- (manejo nutricional de pacientes com diagnóstico de Acidemia Glutárica tipo I maiores de 1 ano de idade.)
	LATA
	24

	10
	3000112117 - SACUBITRIL 97,2 MG + VALSARTANA 102,8 MG - COMPRIMIDOS (TIPO ENTRESTO)
	COMPRIMIDO REVESTIDO
	10500

	11
	3000228966 - SEVELAMER 800 MG
	CAPSULA
	360

	12
	3000221517 - PRIMIDONA 100 MG.
	COMPRIMIDO
	2000

	13
	3002305008 - MIDAZOLAM 15 MG.
	COMPRIMIDO
	4500

	14
	3000232418 - MEPOLIZUMABE 100MG - CANETA AUTO INJETORA
	CAN
	24

	15
	3002800027 - BIMATOPROSTA 0,01% 3ML (TIPO LUMIGAN RC)
	FRASCO
	150

	16
	3000002501 - TAMOXIFENO 20 MG. (ONCOLOGIA)
	COMPRIMIDO
	400

	17
	3000424761 - METILFENIDATO 20MG (TIPO RITALINA LA)
	COMPRIMIDO
	6000

	18
	3000431004 - VALPROATO DE SODIO + ACIDO VALPROICO 500 MG CR - TIPO TORVAL 500 MG CR
	COMPRIMIDO
	7000

	19
	3000100736 - NITRENDIPINA 10 MG
	COMPRIMIDO
	4000

	20
	3000726064 - EDOXABANA 60MG (TIPO LIXIANA)
	COMPRIMIDO
	5000

	21
	3000106346 - POLICRESULENO/CLORIDRATO DE CINCHOCAINA- POMADA 30 G (TIPO PROCTYL)
	BISNAGA
	50

	22
	3001201891 - PRASUGREL, CLORIDRATO 5MG
	COMPRIMIDO
	4000

	23
	3002005001 - LEVOMEPROMAZINA GOTAS 4%
	FRASCO
	80

	24
	3000089639 - CLORIDRATO DE BAMIFILINA 300 MG.
	COMPRIMIDO
	7000

	25
	3002001983 - IPILIMUMABE 5MG/ML - 10ML (50MG) - FRASCO/AMPOLA
	FRASCO/AMPOLA
	48

	26
	3000302217 - TAFAMIDIS MEGLUMINA 20MG - CAPSULAS
	CAPSULA
	360

	27
	3000631005 - CLONIXINATO DE LISINA 125 MG
	COMPRIMIDO
	720

	28
	3000001097 - VARFARINA 2,5MG
	COMPRIMIDO
	550

	29
	3000024106 - ROSUVASTATINA 10 MG
	COMPRIMIDO
	110000

	30
	3000019607 - RISPERIDONA 1 MG.
	COMPRIMIDO
	65000

	31
	3080712128 - FORMULA DIETOTERAPICA COM RESTRIÇÃO DOS AMINOACIDOS, METIONINA, TREONINA E VALINA - LATA 400G ( TIPO ANAMIX JUNIOR MMA/PA)
	LATA
	24

	32
	3000814776 - RIVASTIGMINA - ADESIVOS TRANSDERMICOS 15CMý C/27MG - (TIPO EXELON PATCH)
	UNIDADE
	17640

	33
	3000118552 - ACIDO TIOCTICO 600 MG (TIPO THIOCTACID HR)
	COMPRIMIDO
	9000

	34
	3000519776 - BUSPIRONA 10MG, CLORIDRATO (TIPO ANSITEC)
	COMPRIMIDO
	360

	35
	3000033268 - METADONA 5MG
	COMPRIMIDO
	2520

	36
	3000132613 - SULPIRIDA  25 MG. + BROMAZEPAM 1 MG.
	COMPRIMIDO
	2126

	37
	3000302052 - CLONIDINA 0,150 MG, CLORIDRATO
	COMPRIMIDO
	2520

	38
	3000001308 - FUROSEMIDA 40 MG + CLORETO DE POTASSIO 100 MG
	COMPRIMIDO
	5580

	39
	3000208462 - TIAMAZOL 10 MG
	COMPRIMIDO
	12240

	40
	3000180227 - PIRACETAM 400 MG.
	COMPRIMIDO
	9000

	41
	3001505287 - SEMAGLUTIDA 1,34 MG/ML EM SISTEMA DE APLICAÇÃO PREENCHIDO (4MG/3ML) - SERINGA 3 ML
	SERINGA
	400

	42
	3000000929 - OXIDO DE ZINCO 200MG/G + NISTATINA 100.000UI/G - POMADA 60G
	TUBO
	300

	43
	3000056665 - CLOBAZAM 10MG.
	COMPRIMIDO
	30000

	44
	3000202834 - LAMOTRIGINA  25 MG.
	COMPRIMIDO
	30000

	45
	3000510038 - PEMBROLIZUMABE 100MG/ML - FRASCO/AMPOLA
	FRASCO/AMPOLA
	24

	46
	3001801989 - RIBOCICLIBE 200MG - COMPRIMIDOS
	COMPRIMIDO
	1080

	47
	3081454781 - SUPLEMENTO ALIMENTAR 100% LEITE EM PO DESNAT, 40% MALTODEXTRINA, 60% LACTOSE - LATA 400G (TIPO NUTREN ACTIVE), - FRUTOOLIGOSSACARIDEOS, 100 % GORDURA LACTEA, 30% INULINA, 70% FOS, MINERAIS, VITAMINAS, EMULSIFICANTE, LECITINA DE SOJA E AROMATIZANTE. ISENTO DE GLUTEN (TIPO NUTREN ACTIVE) - LATAS DE 400 G
	LATA
	400


5.4. Das Amostras: 
Não é necessário envio de amostras nesta solicitação.

6. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO:
Os pagamentos serão efetuados em 30 (trinta) dias após o aceite definitivo do objeto, contados do adimplemento das obrigações contratuais.
7. CONDIÇÕES DO RECEBIMENTO DO OBJETO:
·  O recebimento provisório do objeto do contrato será feito no ato da entrega dos insumos e/ou da prestação dos serviços.
·  O recebimento definitivo será efetuado por servidor (es) designado(s), mediante ateste, conforme artigo 140 inciso I alínea “b” e inciso II alínea “b” da Lei 14.133/2021.
8. SANÇÕES PELO INADIMPLEMENTO:
	Pelo inadimplemento total ou parcial na execução do objeto, o contratado sujeitar-se-á às seguintes sanções:
· Multa de 20% (vinte por cento) do valor global atualizado do objeto da contratação;
· Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração pelo prazo de 02 (dois) anos;
· Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Municipal direta e indireta, até que seja promovida a reabilitação do licitante perante a municipalidade.
        A aplicação da multa acima prevista não exime a Contratada de responder por perdas e danos causados à Municipalidade, por ação ou omissão, observado o que dispõem os artigos 402 a 405 do Código Civil Brasileiro.
9. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA:
Conforme elemento de despesa informado pelo Departamento Financeiro da Secretaria Municipal de Saúde.
10. OBRIGAÇOES DA CONTRATADA:
· Executar fielmente o contrato, de acordo com o presente documento;
· Manter, durante todo o prazo de entrega/execução do objeto, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas;
· Reparar, corrigir ou substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto deste Termo de Referência, em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes do fornecimento/prestação do serviço.
11. OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE:
· Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato por representante(s) especialmente designado(s), nos termos do art. 117 da Lei nº 14.133/2021;
· Rejeitar, no todo ou em parte, produto/serviço em desacordo com este Termo de Referência;
· Realizar o pagamento ao contrato, na forma e no prazo pactuado;
· Proporcionar todas as condições necessárias ao bom andamento da entrega/execução do objeto; 
· Notificar, por escrito, à contratada, ocorrência de eventuais imperfeições no curso da entrega/execução do objeto, fixando prazo para a sua correção;
· Notificar, por escrito, à contratada, a disposição de aplicação de eventuais penalidades, garantido o contraditório e a ampla defesa.
12. FISCALIZAÇÃO:

A fiscalização do Contrato será exercida pela Contratante através de funcionário designado pela Secretaria de Saúde.
13. EXIGÊNCIA DE DOCUMENTAÇÃO OBRIGATÓRIA:
- Registro do Ministério da Saúde / ANVISA dos suplementos ou formulas solicitados; Caso tenha isenção, solicitar documentação técnica comprobatória;
- Certificado de Regularidade do Conselho de Farmácia – CRF – da empresa e/ou Conselho de Nutrição - CRN (distribuidor e/ou fabricante classificado).
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